I – Portarias de 14/09/2010

A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional: 

Designando:

nº 6896/2010 – João Carlos Meirelles Ortiz, 9º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010.

nº 6897/2010 – Rita Di Tomasso Martins, 2º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010.

nº 6898/2010 – Leandro Conte de Benedicto, 6º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010.

nº 6899/2010 – Lélio Ferraz de Siqueira Neto, 7º Promotor de Justiça de Santo Amaro, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar da Reunião do Grupo Nacional de Direitos Humanos, nos dias 13 e 14 de setembro de 2010, na cidade de Belo Horizonte/MG.
(Pt. nº 114.140/2010)

nº 6900/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Fernando Pastorelo Kfouri, 2º Promotor de Justiça de Sumaré, para participar como moderador na palestra “Oficina Internacional de Monitoramento de Locais de privação de Liberdade no Brasil”, promovida pela CEAF/ESMP, no dia 16 de setembro de 2010, na cidade de São Paulo.
(PT. nº 115.079/2010)

nº 6901/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Anna Trotta Yaryd, 4º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, Evelise Pedroso Teixeira Prado Vieira, Procuradora de Justiça, Gianpaolo Poggio Smânio, Procurador de Justiça, José Reinaldo Guimarães Carneiro, 35º Promotor de Justiça Criminal, Luiz Antonio Miguel Ferreira, 3º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, Marcelo Duarte Daneluzzi, 29º Promotor de Justiça da Capital, e Roberto Livianu, 67º Promotor de Justiça Criminal; para participarem como expositores debatedores no simpósio “Ministério Público e Política”, promovido pela CEAF/ESMP, nos dias 21 e 22 de setembro de 2010, na cidade de São Paulo.
(PT. nº 115.806/2010)

nº 6902/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Augusto Eduardo de Souza Rossini, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, Luciene Angélica Mendes, 44º Promotor de Justiça Criminal, Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, 6º Promotor de Justiça de Limeira, e José Reinaldo Guimarães Carneiro, 35º Promotor de Justiça Criminal; para participarem como expositores no “Seminário Internacional de Proteção a Testemunha: A Proteção aos Réus Colaboradores como Desafio para o Enfrentamento do Crime Organizado”, promovido pela CEAF/ESMP, nos dias 23 e 24 de setembro de 2010, na cidade de São Paulo.
(PT. nº 115.075/2010)

Autorizando:

nº 6903/2010 – Eloísa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora da Escola Superior do Ministério Público, a participar como coordenadora geral do simpósio “Ministério Público e Política”, a ser promovido pela Escola Superior do Ministério Público, no dia 21 de setembro de 2010, na cidade de São Paulo, com prejuízo de suas atribuições normais, mas sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº. 115.807/2010).

B - Assessoria

Designando: 

nº 6904/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos dos processos nºs 842/10, 990/10 e 1087/10, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Itapetininga, a partir de 13 de setembro de 2010 (Pt. nº 117.412/10).

nº 6905/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos dos inquéritos policiais nºs 975/10, 976/10 e 1210/10, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Itapetininga, a partir de 13 de setembro de 2010 (Pt. nº 117.412/10).

nº 6906/2010 – 25º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.09.082607-8, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 114.154/10).

nº 6907/2010 - Simone de Divitiis Perez, 11º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para acumular, Luis Marcelo Mileo Theodoro, 16º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 21º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 21 a 28 de agosto de 2010.

nº 6908/2010 - Ana Paula Mazza, 7º Promotor de Justiça de Mauá, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Mauá, no dia 13 de setembro de 2010.

nº 6909/2010 - Ana Paula Mazza, 7º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, no dia 14 de setembro de 2010.

nº 6910/2010 - Ana Paula Mazza, 7º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, no dia 16 de setembro de 2010.

nº 6911/2010 - Antonio Bandeira Neto, 5º Promotor de Justiça de Catanduva, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tanabi, de 8 a 30 de setembro de 2010.(Pt. nº117.232/10)

nº 6912/2010 - Eli Roberto Costa Neves Buchala, 2º Promotor de Justiça de Catanduva, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tanabi, de 8 a 30 de setembro de 2010.

nº 6913/2010 - Gustavo Yamaguchi Miyazaki, Promotor de Justiça de Nova Granada, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Tanabi, de 9 a 19 de setembro de 2010.

nº 6914/2010 - Laurani Assis de Figueiredo, 6º Promotor de Justiça de Mauá, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Mauá, de 14 a 15 de setembro de 2010.

nº 6915/2010 - Luis Donizeti Delmaschio, Promotor de Justiça de Urupês, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Tanabi, de 20 a 30 de setembro de 2010.

nº 6916/2010 - Luiz Fernando Gagliardi Ferreira, 6º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 16 a 30 de setembro de 2010.

nº 6917/2010 - Mylene Comploier, 2º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, no dia 15 de setembro de 2010.

nº 6918/2010 - Mylene Comploier, 2º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, no dia 17 de setembro de 2010.

nº 6919/2010 - Paulo Cesar Correa Borges, 1º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Franca, de 13 a 17 de setembro de 2010.

nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:
Aline Jurca Zavaglia Vicente Alves (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)

Nº: 6258/2010 - Alessandra Andrez Cabrera Joao Borowski, 108º Promotor de Justiça Criminal, para acumular, Joel Carlos Moreira da Silveira, 112º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 120º Promotor de Justiça Criminal, de 8 a 17 de setembro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 31/08/2010) 

Nº: 6288/2010 – Alexandre Ciscato Ferreira, 111º Promotor de Justiça Criminal, para acumular, Maria Leticia Rocha Ferreira de Mendonça do Amaral Souza, 120º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 108º Promotor de Justiça Criminal, de 20 a 29 de setembro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 31/08/2010)

nº 6395/2010 - Flavia Cristina Merlini Ceneviva, 2º Promotor de Justiça de Tanabi, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tanabi, de 1 a 7 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010) 

nº 6462/2010 - Ricardo Ferracini Neto, 5º Promotor de Justiça de Sumaré, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Sumaré, de 1 a 30 de setembro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - doe 31/08/2010) 

nº 6508/2010 - Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo, 6º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Guarulhos e acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Arujá, de 1 a 15 de setembro e assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Mauá, nos dias 16 e 17 de setembro e assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 18 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010) 

nº 6553/2010 - Luciana Vieira Dallaqua Santos, 2º Promotor de Justiça Substituto da 10ª Circunscrição Judiciária (Limeira), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 1 a 13 e 18 a 30 de setembro e acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 01 a 17 de setembro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010) 

nº 6656/2010 - Laurani Assis de Figueiredo, 6º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 13 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010).

III - Avisos

Aviso de 19/08/2010
nº 551/2010-PGJ-CGMP 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em atendimento à solicitação do eminente Corregedor Nacional do Ministério Público, AVISAM a todos os membros e servidores do Ministério Público que foi designada a realização de inspeção em todo o Ministério Público do Estado de São Paulo, a partir de 20 de setembro de 2010, para análise do funcionamento dos serviços administrativos e funcionais. AVISAM, ainda, que os membros e servidores do Ministério Público deverão estar presentes nos respectivos locais de trabalho em período integral durante os dias de realização da inspeção, ressalvada a necessidade de comparecimento a ato inadiável, conforme constante da Portaria CNMP-CN nº 063, de 16 de agosto de 2010, do teor seguinte:

“O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, Conselheiro Sandro José Neis, no uso de suas atribuições legais e,

“CONSIDERANDO que, dentre outras atribuições, incumbe ao Corregedor Nacional, a teor do § 3º do art. 130-A da Constituição da República e do art. 31, inciso I, da Resolução nº 31, de 1º de setembro de 2008 (Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público), realizar de ofício sindicâncias, inspeções e correições, receber reclamações, representações e denúncias de qualquer interessado, relativas à atuação de membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;

“CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, em Sessão Plenária realizada no dia 25 de agosto de 2009, aprovou, por unanimidade, o plano inicial de trabalho apresentado pelo Corregedor Nacional, relativo ao biênio 2009/2011, o qual possui como uma das prioridades a realização de visitas de inspeção em todas as Unidades do Ministério Público brasileiro;

“CONSIDERANDO que os objetivos desta Corregedoria Nacional, além de detectar eventuais inadequações de ordens disciplinares ou administrativas, tomando as providências necessárias para o equacionamento das distorções constatadas, são as de também procurar orientar e encontrar mecanismos de uma maior eficiência nas atividades ministeriais, conhecendo projetos inovadores que possam ser futuramente aplicados em outras Unidades do Ministério Público;

“CONSIDERANDO ser imprescindível, para uma visualização precisa do funcionamento do Ministério Público do Estado de São Paulo, inclusive para efeito de se encontrar as melhores soluções para a busca do aprimoramento institucional, a verificação in loco do funcionamento dos serviços que estão sendo prestados naquele Estado;

“RESOLVE:

“1. Instaurar inspeção no Ministério Público do Estado de São Paulo, cujos trabalhos serão realizados a partir do dia 20 de setembro de 2010, prestando-se a analisar o funcionamento dos serviços administrativos e funcionais em todo o Ministério Público daquele Estado.

“2. Ficam, desde já, designados os dias 21 e 22 de setembro de 2010, das 9:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:30h, na sede da Procuradoria-Geral de Justiça de São Paulo, para o recebimento de sugestões, notícias, reclamações, denúncias ou observações capazes de contribuir para o aprimoramento dos serviços prestados pelo Ministério Público desse Estado.

“2.1. Os atendimentos serão efetuados em ordem de chegada – respeitadas as preferências decorrentes de lei –, devendo os interessados se apresentarem munidos de originais e cópias dos respectivos documentos de identidade e comprovantes de residência, além de outros documentos necessários, apresentando preferencialmente em meio escrito suas manifestações, sem prejuízo de que, se necessário, sejam colhidos eventuais depoimentos que possam contribuir para o esclarecimento dos fatos.

“3. Determinar que a Secretaria da Corregedoria Nacional do Ministério Público oficie ao Presidente do Conselho Nacional de Justiça, ao Corregedor Nacional de Justiça, ao Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, comunicando-lhes da realização da inspeção e do atendimento previsto no item 2 desta Portaria.

”4. Oficiar, ainda, para o mesmo objetivo acima determinado, as seguintes Autoridades do Estado de São Paulo: Senadores e Deputados Federais do Estado, o Governador do Estado, o Presidente da Assembleia Legislativa, o Presidente do Tribunal de Justiça, o Corregedor-Geral da Justiça, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado, o Procurador-Chefe do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas do Estado, o Diretor do Foro da Justiça Federal, o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado de São Paulo, o Chefe da Advocacia-Geral da União, o Chefe da Defensoria Pública, o Procurador-Geral do Estado, o Prefeito Municipal de São Paulo, o Presidente da Câmara de Vereadores de São Paulo, o Superintendente Regional da Polícia Federal, o Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, o Comandante-Geral da Polícia Militar, o Chefe da Polícia Civil, os Presidentes das Associações do Ministério Público, Magistratura, Defensores Públicos e Procuradores do Estado e o Presidente do Conselho Tutelar de São Paulo.

“5. Determinar que participarão dos trabalhos, além deste Corregedor Nacional, os Membros Auxiliares da Corregedoria Nacional do Ministério Público, Dr. Ernani Guetten de Almeida, Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina; Dr. Cid Luiz Ribeiro Schmitz, Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina; Dr. Assis Marciel Kretzer, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Santa Catarina; Dr. André Carvalho, Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de Santa Catarina; Dr. Marcelo Paulo Maggio, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná;; Dra. Ana Maria Villa Real Ferreira Ramos, Procuradora do Trabalho; Dr. Gaspar Antônio Viegas, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Dermeval Farias Gomes Filho, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Elton Ghersel, Procurador Regional da República/MPF; Dr. André Vinícius Espírito Santo de Almeida, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Marcos Regenold Fernandes, Promotor de Justiça do Estado do Mato Grosso; Dr. Ezequiel Borges de Campos, Promotor de Justiça do Estado do Mato Grosso; Dr. Mário Henrique Cardoso Caixeta, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Goiás; Dr. Marcelo Pereira Marques, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; Dr. Cezar Luís Rangel Coutinho, Procurador da Justiça Militar/MPM; aos quais, sem prejuízo dos poderes conferidos ao Corregedor Nacional do Ministério Público, delega a realização das atividades de inspeção e dos demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos.

“6. Designar os Promotores de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina, Dr. Ernani Guetten de Almeida e Cid Luiz Ribeiro Schmitz, bem como o Analista de Controle Interno do Ministério Público Federal, Igor Vidal Araújo, e o Auditor Fiscal de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina Fiscal, Daison Fabrício Zilli dos Santos, para procederem as diligências preparatórias à inspeção, inclusive deslocando-se ao Estado de São Paulo para a identificação das Unidades do Ministério Público do Estado de São Paulo a serem inspecionadas, coletando informações e reunindo documentos necessários ao melhor andamento dos trabalhos.

“7. Designar o servidor João Barbosa Lima, Chefe de Gabinete da Corregedoria Nacional do Ministério Público, como Secretário responsável pelas anotações e guarda dos documentos, arquivos eletrônicos e informações destinadas à consolidação dos trabalhos, sem prejuízo da designação de outros servidores que eventualmente sejam necessários para os trabalhos.

“8. Determinar que sejam oficiados os Senhores Procurador-Geral de Justiça e Corregedor-Geral do Ministério Público, ambos do Estado de São Paulo, informando-os da inspeção, convidando-os para acompanhar os trabalhos e solicitando-lhes que:

“8.1 providenciem a publicação desta Portaria na entrada principal da sede da Procuradoria-Geral de Justiça, em data anterior ao período de inspeção;

“8.2 providenciem a divulgação desta Portaria entre os membros e servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, determinando-lhes sua presença no respectivo local de trabalho em período integral durante os dias de realização da inspeção, ressalvada a necessidade de comparecimento a ato inadiável.

“9. Determinar a autuação desta Portaria como Procedimento de Inspeção, providenciando a sua publicação no Diário Oficial da União e no site do Conselho Nacional do Ministério Público.

“Autue-se; publique-se; registre-se; comunique-se; cumpra-se. SANDRO JOSÉ NEIS - Corregedor Nacional do Ministério Público.”

Aviso de 09/09/2010
nº 591/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião mensal, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício Sede, à Rua Riachuelo, 115 – 9º andar, no dia 16 de setembro, às 14h:30min, com a seguinte pauta:

1) Leitura e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível;
5) Palestra sobre o novo CPC (PLS 166-2010), a ser proferida pelo Desembargador José Roberto dos Santos Bedaque.

Avisos de 10/09/2010
nº 594/2010 – PGJ 

O Procurador Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e considerando os termos do artigo 44, § 4º, inciso IV, e do artigo 47, inciso V, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público, Avisa aos Senhores Secretários-Executivos das Procuradorias e Promotorias de Justiça que poderão encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça, aos cuidados da Subprocuradoria-Geral de Justiça de Relações Externas (Rua Riachuelo, nº 115, 8º andar, sala 834, Cep. 01007-904 – São Paulo –SP / E-mail: subprocgeral.re@mp.sp.gov.br), até o dia 24 de setembro próximo, sugestões de metas prioritárias para elaboração do Plano Geral de Atuação do Ministério Público do Estado para o ano de 2011.

nº 597/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça em exercício, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para reunião ordinária, no Edifício do Ministério Público, no Auditório Luis Felippe França Ramos, à Rua Riachuelo, 115, 9º andar, no dia 15 de setembro de 2010, às 16 horas, com a seguinte pauta:

1. Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
2. Relatório mensal de distribuição;
3. Comunicações do Secretário-Executivo e dos Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria; e
4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos;
nº 596/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível de Tutela Coletiva,  CONVIDA  todos os membros do Ministério Público, em especial os Promotores de Justiça da Região de Santa Cruz do Rio Pardo, para participarem do evento  “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO”  a ser realizado pelo CAO Cível e de Tutela Coletiva – área da educação – em conjunto com a Escola Superior do Ministério Público, na comarca de Santa Cruz do Rio Pardo e terá a seguinte programação:

Data: 24 de setembro de 2010
Local: Colégio Camões – Rua José Antonio Ramos, n. 165, SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP

Programação:

09:00 horas – O Estatuto da Criança e do Adolescente e os reflexos na educação.
Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador da área da Educação do CAO Cível e de Tutela Coletiva.

10:00 horas – Bulliyng
Expositor: Dr. Luiz Fernando Rocha
Promotor de Justiça de Assis

11:00 horas – Debates

11.30 horas – Encerramento.
 Aviso de 13/09/2010
nº 600/2010 - PGJ 

O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, convida os Promotores de Justiça Criminais que atuam perante o Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar e os Foros Regionais da Capital para reunião de trabalho que será realizada no dia 15 de setembro de 2010, às 09h30min, no auditório Luis Felippe França Ramos, no prédio da Rua Riachuelo, nº 115, 9º andar, Capital. 
Avisos de 14/09/2010
nº 601/2010 - PGJ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Queiroz Filho – São José do Rio Preto, fará realizar reunião ordinária, no dia 25.09.10(sábado), às 10h00, na Sede Regional da Associação Paulista do Ministério Público, Rua XV de Novembro, nº 2939 – 4º andar – sala 42 – Centro – São José do Rio Preto/SP, com palestra proferida pelo Dr. Gianpaolo Poggio Smanio, Procurador de Justiça Criminal do Ministério Público do Estado de Paulo, que discorrerá sobre o subtema “A Atuação Criminal do Ministério Público”. Na reunião também ocorrerá à eleição para o coordenador regional do grupo, para mandato de 01.01.2011 a 31.12.2011; os interessados poderão apresentar a sua candidatura na mesma ocasião.


Vide calendário completo e atualizado no link abaixo: 
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html

nº 602/2010 - PGJ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Adilson Rodrigues - Osasco, fará realizar reunião ordinária, no dia 30.09.10(quinta feira), às 10h00, na Promotoria de Osasco, 
Av. Das Flores, n. 703 – Jardim das Flores - Osasco/SP, com palestra proferida pelo Dr. Daniel Roberto Fink, Procurador de Justiça de Interesses Difusos s Coletivos, que discorrerá sobre o subtema “Independência Funcional do Ministério Público”. Na reunião também ocorrerá à eleição para o coordenador regional do grupo, para mandato de 01.01.2011 a 31.12.2011; os interessados poderão apresentar a sua candidatura na mesma ocasião.


Vide calendário completo e atualizado no link abaixo: 
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html

nº 603/2010 - PGJ 

O Procurador Geral de Justiça AVISA aos membros do Ministério Público que, em 16 de setembro de 2010, às 14 horas, na unidade do CRAVI do Fórum Criminal, no Complexo Judiciário Ministro Mário Guimarães, na Avenida Abrãao Ribeiro, 313, Barra Funda, Avenida D, sala 0-429, térreo, será assinado de Termo de Cooperação Técnica “Aprimoramento do Centro de Referência e Apoio à Vítima” entre a Secretaria Estadual da Justiça e da Defesa da Cidadania e o Ministério Público do Estado de São Paulo.

nº 604/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva - CONVIDA os Senhores Promotores de Justiça, integrantes do grupo de trabalho do Programa de Atuação Integrada – Futebol, para reunião no dia 20 de setembro, às 10h30, na sede do Ministério Público de São Paulo, sito na rua Riachuelo, 115, 7º and. sala 743, em São Paulo.

nº 605/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, à Rua Riachuelo, 115, no dia 28 de setembro, às 11 horas, com a seguinte pauta:

1. Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;
2. Relatório de distribuição do mês de agosto;
3. Comunicações do Secretário-Executivo;
4. Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
5. Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.
nº 606/2010 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva  (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Legislação Federal, Relatório extraído do Sistema CACS-Fundeb, com a situação dos cadastros de cada município, relacionados ao cadastramento dos Conselhos do Fundeb nos Municípios do Estado de São Paulo. Informa, ainda, que anexo ao referido relatório segue a Portaria nº 430, de 10/12/2008 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, que estabelece procedimentos e orientações sobre a criação, composição, funcionamento e cadastramento dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (Sistema CACS-Fundeb), no âmbito Federal, Estadual, Distrital e Municipal.

nº 607/2010 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva  (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Legislação Estadual, Nota Técnica sobre as atribuições do psicólogo no contexto escolar e educacional, elaborada pelo Conselho Regional de Psicologia de São Paulo (CRP-6ª Região).

nº 608/2010 - PGJ 

O Procurador Geral de Justiça, por solicitação da Diretora da Escola Superior do Ministério Público, convoca os Promotores de Justiça abaixo relacionados para participarem da “Oficina Internacional de Monitoramento de Locais de Privação de Liberdade no Brasil”, a se realizar nos dias 16 de setembro de 2010, das 09h00min às 18h30min, 17 de setembro de 2010, das 08h30min às 16h00min, e 18 de setembro de 2010, das 08h30min às 18h00min, na sede da Escola Superior do Ministério Público, localizada na Rua 13 de Maio, 1259, Bela Vista, São Paulo. 

DEBORAH KELLY AFFONSO
EDUARDO DIAS DE SOUZA FERREIRA
FERNANDO HENRIQUE DE MORAES ARAÚJO
CARLOS ROBERTO MARANGONI TALARICO
FERNANDO ALBUQUERQUE SOARES DE SOUZA
LUCIANA FRUGIUELE PIRES GALVÃO
SANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ELIANA FALEIROS VENDRAMINI CARNEIRO
CAROLINA GUERRA ZANIN LOPES
CLAUDIO LUIS WATANABE ESCAVASSINI
JOSÉ PAULO FRANÇA PIVA
JOÃO PAULO FAUSTINONI E SILVA
MARCELO ORLANDO MENDES
CESAR DARIO MARIANO DA SILVA
PEDRO DE JESUS JULIOTTI
HERIVELTO DE ALMEIDA
TIAGO CINTRA ESSADO
JERÔNYMO CREPALDI JÚNIOR
LUIZ CARLOS GONÇALVES FILHO 
ROSEMARY AZEVEDO PORCELLI
ANTONIO SIMINI JUNIOR
MARIA FERNANDA DE CASTRO MARQUES MAIA
JOSÉ BENEDITO MOREIRA
CRISTIANE PATRICIA CABRINI
OMAR MAZLOUM
VIVIANI APARECIDA DE LIMA SILVESTRE
ENZO DE ALMEIDA CARRARA BONCOMPAGNI
FERNANDO PEREIRA DA SILVA
WASHINGTON GONÇALVES VILELA JUNIOR
LINCOLN GAKIYA
GILSON ANTUNES MARTINS
LUIZ HENRIQUE PACINI COSTA
LUIZ GONZAGA BOVO
ROBERTO DE CAMPOS ANDRADE
CELESTE LEITE DOS SANTOS
ADOLFO SAKAMOTO LOPES
CARMEN PAVÃO CAMILO DA SILVA
PAULO ROGÉRIO BASTOS COSTA.

V - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
B - CÍVEIS
A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado nº 101.631/2010 (Ref. IC nº 72/07)
Suscitante: 1º Promotor de Justiça de Itanhaém (Habitação e Urbanismo)
Suscitado: 4º Promotor de Justiça de Itanhaém (Meio Ambiente)
Ementa: 
1) Conflito negativo de atribuições. 1º Promotor de Justiça de Itanhaém (Habitação e Urbanismo - suscitante) e 4º Promotor de Justiça de Itanhaém (Meio Ambiente - suscitado).
2) Inquérito instaurado e instruído na Promotoria do Meio Ambiente (suscitado) para verificar as condições de acesso – abertura de ruas – no loteamento denominado Vila LiLi. Interesse ambiental subjacente. Informação do Setor Técnico no sentido de que se mostra necessária a revalidação da autorização junto ao órgão ambiental competente, sendo que o pedido estará sujeito às normas da legislação ambiental em vigor, a denotar a presença de mais de um interesse metaindividual no caso em discussão.
3) Aplicação do critério da prevenção (art. 114, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 734/93). 
4) Conflito conhecido e dirimido, com determinação de prosseguimento do 4º Promotor de Justiça de Itanhaém (suscitado).

Republicado por necessidade de retificação.
 
IX Atos Administrativos do PGJ 

Apostilas do Procurador-Geral de Justiça de 13-9-2010
Lavrada no Ato de Aposentadoria de Maroli da Silva Pereira, RG. 2.758.560, datado de 28/05/1993. Declarando que: a partir de 2/6/2010, nos termos do art. 39, § 2º, das DD.TT. da L.C. 1118/2010, os proventos do cargo de Executivo Público I, percebidos pela interessada, passam a corresponder ao cargo de Analista de Promotoria II, Classe A, Ref. 05, da Carreira I, ficando-lhe assegurado de acordo com o art. 25, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual de 1989, proventos mensais relativos ao cargo de Diretor de Divisão do MP, Ref. CC-06, da Tab. II, a que se refere o Anexo VI, da citada L.C. 1118/2010;

Lavrada no Ato de Aposentadoria de Rebka Rodrigues Corrêa, RG. 1.075.785, datado de 10/03/1993. Declarando que: a partir de 2/6/2010, nos termos do art. 39, § 2º, das DD.TT. da L.C. 1118/2010, os proventos do cargo de Chefe de Seção no qual foi aposentada a interessada, passam a corresponder ao cargo de Auxiliar de Promotoria III, Classe A, Ref. 04, da Carreira III, ficando-lhe assegurado de acordo com o art. 25, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual de 1989, proventos mensais relativos ao cargo de Diretor de Serviço do MP, Ref. CC-03, da Tab. II, a que se refere o Anexo VI, da citada L.C. 1118/2010;

Lavrada no Ato de Aposentadoria de Vicentina Apparecida Alves Ferreira, RG. 2.805.218, datado de 4/2/1993. Declarar que: a partir de 2/6/2010, nos termos do art. 39, § 2º, das DD.TT. da L.C. 1118/2010, os proventos do cargo de Chefe de Seção no qual foi aposentada a interessada, passam a corresponder ao cargo de Auxiliar de Promotoria III, Classe A, Ref. 04, da Carreira III, ficando-lhe assegurado de acordo com o art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 1989, proventos mensais relativos ao cargo de Diretor de Divisão do MP, Ref. CC-06, da Tab. II, a que se refere o Anexo VI, da citada L.C. 1118/2010;

Lavrada no Ato de Aposentadoria de Waldelis Vicente, RG. 1.595.597, datado de 21/12/1989. Declarando que: o interessado, Auxiliar de Promotoria I, aposentado, faz jus, nos termos do art. 25, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual de 1989, c.c. o art. 39, § 2º das DD.TT., da L.C. 1118/2010, aos proventos mensais correspondentes à função de Auxiliar de Promotoria Encarregado, Ref. FC-01, da Tab. I, a que se refere o Anexo VI, da mencionada L.C. 1118/2010, a partir de 2/6/2010.

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS E DE TUTELA COLETIVA

Relatório Mensal – fevereiro/2010

Coordenador Geral: Dr. Jorge Luiz Ussier

Coordenadores de Área:
Dra. Adriana Borghi Fernandes Monteiro – Consumidor
Dra. Adriana Ribeiro Soares de Morais – Patrimônio Público
Dra. Cristina Godoy de Araújo Freitas – Meio Ambiente
Dra. Déborah Kelly Affonso – Direitos Humanos
Dr. Eduardo Dias de Souza Ferreira – Direitos Humanos
Dr. Ivan Carneiro Castanheiro – Habitação e Urbanismo
Dr. Lélio Ferraz de Siqueira Neto – Infância e Juventude
Dr. Luiz Antônio Miguel Ferreira - Educação
Dr. Reynaldo Mapelli Júnior – Saúde Pública

I. RELATÓRIO SINTÉTICO DE ATIVIDADE DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO (PROMOTORIAS DE JUSTIÇA): 

Os dados desse relatório compreendem procedimentos cadastrados nos termos do Ato Normativo 607/09-PGJ-CGMP, bem como os anteriores já publicados nos relatórios analíticos semanais.

a)Representações civis
No Mês – 753

b) Peças de informação
Recebidas no mês – 06

c) Procedimentos administrativos civis 
Instaurados no mês – 73

d) Portarias de Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civis/Inquéritos Civis
Instaurados no mês – 1089

e) Promoções de arquivamento
Promovidas no mês – 136

f) Ações Civis Públicas
Ajuizadas - 209

g) Termos de Ajustamento de Conduta
No mês - 117

II. ATIVIDADES DE EXPEDIENTE: 

II.1. Atendimento a consulta de Promotores de Justiça
No mês – 1149

II.2.E-mails recebidos e respondidos:
No mês – 4509

II.3.Reuniões Diversas
_ Internas
No mês - 40
_ Externas
No mês – 19

Participações em Seminários, Congressos, Simpósios, etc.
_ Participante - 03

_ Expositor - 02

II.4. Ofícios expedidos:
a) Em expedientes internos
_ Ofício circular
No mês – 01

_ Outros
No mês - 130

b) Em resposta às solicitações de órgãos de execução
_ Consultas e material de apoio
No mês - 05
_ Solicitações diversas
No mês - 26

c) Dirigidos a outros órgãos públicos e privados
No mês - 13

II.5. Ofícios
Recebidos no mês - 40

II.6. Expedientes diversos
Recebidos no mês - 05

II.7. Protocolados
Instaurados no mês - 02

II.8. Denúncias, Notícias e Queixas Recebidas:
a) Secretaria Especial de Direitos Humanos (Disque Denúncia – 100 DDN)
No mês - 399

II.9. Ato 516/07 (Determina a comunicação de notícia de ilícito de caráter sexual, praticado contra criança ou adolescente, e dá providências correlatas.)
No mês - 05

II.10. Diligências em reconhecimento de paternidade
Instaurados no mês – 01

II.11. Perícias, laudos, pareceres e vistorias
Expedidos no mês – 02.

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão

Diretoria Geral 

Portarias do Diretor-Geral de 14-9-2010
Concedendo, a Waleska Bueno Sanches, RG. M-9228261/MG, 1º Promotor de Justiça Subst. da 50ª C.J. (São João da Boa Vista), com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de 5/7/2002 a 29/12/2003, 23/4/2004 a 11/5/2006 e de 22/5/2006 a 5/11/2007;

Autorizando, nos termos do artigo 68 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, o afastamento do servidor Luis Renato Correia Guimarães, RG. 11.559.714, Oficial de Promotoria I, para sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, participar do Curso de Informática Forense a realizar-se no período de 20 a 23 de setembro, das 08h30min às 17h30min na Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, Rua Rangel Pestana, nº 300, São Paulo.

Despachos do Diretor-Geral de 14-9-2010
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93, o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Waleska Bueno Sanches, RG. M-9228261/MG, 1º Promotor de Justiça Subst. da 50ª C.J. (São João da Boa Vista), no período de 5/7/2002 a 29/12/2003, num total de 543 dias. Autorizando ainda, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo, do tempo de exercício da advocacia prestado à OAB, no período de 23/4/2004 a 11/5/2006, num total de 749 dias. Em consequência, Concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da L.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço, a partir de 6/11//2007;

Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho das 11h às 18hs, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:
2 ªs às 6 ªs feiras: 3/8/2010: Juliano Simão Moreira, RG. 22.236.265-0; 16/8/2010: Larisse Paula e Silva, RG. 30.799.631-1; 2ªs feiras: 17/8/2010: Ana Lucia Lourenço Rodrigues, RG. 18.201.413-7.

COMUNICADO DG/MP nº 42, de 10-9-2010 

O DIRETOR - GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, os servidores abaixo relacionados, a participarem do apoio administrativo atinente a Oficina de Discussão sobre Inquéritos Civis, a ser realizado no dia 11 de setembro (sábado), das 8h às 16h, nas dependências do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do Ministério Publico - ESMP, localizada à Rua Treze de Maio, nº 1.259, térreo, Bela Vista, São Paulo. 
Cristiane Tortoza Martin – RG. nº 18.805.240
Izabel Cristina do Prado Passos Furuguem – RG. nº 17.144.978-2
Izilda Maria Nardocci – RG. nº 12.717.668-8
Maurício Rodrigues dos Santos Neto – RG. nº 21.691.433-4
Zuleica Curcino Nogueira – RG. nº 24.809.058-6.


COMUNICADO DG/MP nº 43, de 10-9-2010 

O DIRETOR - GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, os servidores abaixo relacionados, a participarem do apoio administrativo atinente as aulas de Metodologia e Didática do Ensino Superior do Curso de Especialização em Direito Penal, ministradas nos dias 28 de agosto, 11, 18 e 25 de setembro (sábados), das 9h às 12h30min, nas dependências do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do Ministério Publico - ESMP, localizada à Rua Treze de Maio, nº 1.259, térreo, Bela Vista, São Paulo.
DIA 28/08/2010
Izabel Cristina do Prado Passos Furuguem – RG. nº 17.144.978-2
Juliana Queiroz de Castro – RG. nº MG-5276497
Zuleica Curcino Nogueira – RG. nº 24.809.058-6
DIA 11/09/2010
Izabel Cristina do Prado Passos Furuguem – RG. nº 17.144.978-2
Thaís Cassoli Reato César – RG. nº 28.959.375-X
Zuleica Curcino Nogueira – RG. nº 24.809.058-6
DIA 18/09/2010
Izabel Cristina do Prado Passos Furuguem – RG. nº 17.144.978-2
Cleber Adriano de Faria – RG. nº 13.739.400-7
Zuleica Curcino Nogueira – RG. nº 24.809.058-6
DIA 25/09/2010
Izabel Cristina do Prado Passos Furuguem – RG. nº 17.144.978-2
Gualter Vieira da Costa – RG. nº 21.378.261-3
Zuleica Curcino Nogueira – RG. nº 24.809.058-6.



COMUNICADO DG/MP nº 44, de 10-9-2010 

O DIRETOR - GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, em caráter excepcional os servidores abaixo relacionados, para a realização de serviços extraordinários perante o Grupo de Atuação Especial de Controle Externo da Atividade Policial - GECEP, no dia 11 de setembro (sábado), localizado no Complexo Judiciário “Ministro Mário Guimarães”, Av. Dr. Abraão Ribeiro, nº 313, Barra Funda, térreo, São Paulo.
Isaura Struchel, RG. 10.497.047-9, Oficial de Promotoria Chefe, Erasmo Henrique Belmar Arrivabene, RG. 25.089.270-4, Oficial de Promotoria I e Marcelo Martins de Sena, RG. 25.923.926-4, Auxiliar de Promotoria I.
Despacho do Diretor-Geral 

Quarto Termo de Aditamento 
Processo nº 108/09 – Contrato nº 001455/09 
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada - PROJEÇÃO ENGENHARIA PAULISTA DE OBRAS LTDA.
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir: Fica alterado o objeto do contrato em epígrafe. A Planilha Orçamentária Analítica, na condição de Anexo I, passa a fazer parte integrante do contrato.Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços, previstos no item 2.1 da Cláusula 2ª do termo de contrato original, por mais 44 dias, em consonância com Cronograma Físico-Financeiro que faz parte deste Termo, como Anexo II. Por conseguinte, o prazo de vigência, constante da Cláusula 15ª do contrato original, passará a ser de 33 meses. Em decorrência, fica alterado e acordado o seguinte: Cláusula 2ª - do prazo de execução, item 2.1 e Cláusula 15ª - da vigência, item 15.1 . E em decorrência da prorrogação ora pactuada, a Contratada deverá providenciar, em até 05 dias úteis após a lavratura do presente, a extensão das garantias contratuais. 
Data da Assinatura: 23/08/2009.
Despacho do Diretor-Geral 

Primeiro Termo de Aditamento 
Processo nº 300/09 – Contrato nº 001453/09 
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada - MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA.
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir: A vigência do contrato em epígrafe fica prorrogada por mais 12 meses, a partir de 21/08/10, período no qual não será praticado o reajuste previsto na Cláusula Décima do referido instrumento. As partes ajustam que o serviço de manutenção preventiva e corretiva do relógio de ponto digital de patrimônio nº 108.002, instalado na Promotoria de Justiça de Poá, fica suprimido do objeto do contrato em epígrafe. 
Data da Assinatura: 21/08/2010.
Despacho do Diretor-Geral 

Termo de Contrato
Processo nº 343/10 - Contrato nº 001601/10 
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada – MINERADORA HERWE LTDA.
Objeto Resumido do Contrato – Fornecimento de água mineral, sem gás.
Vigência: 12 meses, contados a partir do dia 19 de agosto de 2010.
Valor do Contrato: R$ 7.980,00
Data da Assinatura : 19/08/10
Tipo Lic.: Dispensa de licitação. 
Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais 
Clas. Econ.: 339030.10.
Despacho do Diretor-Geral 

Termo de Contrato
Processo nº 020/10 – FED - Contrato nº 001610/10 
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada – MICROPOWER COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.
Objeto Resumido do Contrato – Fornecimento de 01 licença de uso do software Virtual Vísion, com garantia de 12 meses, incluindo suporte e manutenção. 
Vigência: 13 meses, contados a partir do dia 25 de agosto de 2010.
Valor do Contrato: R$ 1.800,00
Data da Assinatura : 25/08/10
Tipo Lic.: Inexigibilidade de licitação. 
Atividade: 615 – Aperfeiçoamento das Atividades do MP 
Clas. Econ.: 339039.12.
Despacho do Diretor-Geral 


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2009
PROCESSO Nº 460/2009 - DG/MP


O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo nº 115, Centro, São Paulo - SP, CEP nº 01007-904, na qualidade de Órgão Gerenciador, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Doutor MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA, Procurador de Justiça, no exercício da competência delegada pelo Ato nº 045/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, doravante designado MPSP, e as empresas abaixo relacionadas, representadas na forma de seus estatutos sociais, em ordem de preferência por classificação, doravante denominadas DETENTORAS, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, do Decreto nº 47.297, de 06/11/2002, e, onde couber, dos Decretos nº 47.945, de 16/07/2003, e nº 51.809, de 16/05/2007, e Ato (N) nº 597/2009 - PGJ, de 1º de julho de 2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.


DETENTORAS:


DETENTORA
Denominação: Jair Silva dos Santos - ME 
Endereço: Rua Benedito Coelho Neto, nº 493, São Paulo - SP 
CNPJ: 10.482.778/0001-38
Representante legal: João Carlos da Silva 
CPF: 296.651.878-21

DETENTORA
Denominação: Nova Kakitu’s Comércio e Serviços Ltda. - ME
Endereço: Rua Vargem Grande do Sul, nº 101, Mauá - SP 
CNPJ: 03.601.376/0001-40
Representante legal: Jairo Rosemberg Pando
CPF: 131.664.628-99

DETENTORA
Denominação: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.
Endereço: Setor de Armazenagem e Abastecimento, quadra 02, lote nº 265, Brasília - DF 
CNPJ: 08.228.010/0001-90
Representante legal: Hamilton Sebastião Merli
CPF: 068.959.868-80

DETENTORA
Denominação: Oscar Hansen - ME
Endereço: Rua Coelho Lisboa, nº 442, loja 16, São Paulo - SP 
CNPJ: 09.390.776/0001-30
Representante legal: Lucimar Pereira Ferreira
CPF: 131.348.878-00
DETENTORA
Denominação: Inforshop Suprimentos Ltda.
Endereço: Rua Juca de Azevedo, nº 120, São Paulo - SP 
CNPJ: 56.215.999/0001-40
Representante legal: Luiz Gonzaga Cruz Neto
CPF: 896.825.308-06

DETENTORA
Denominação: Microstart Comércio de Suprimentos para Informática Ltda. - EPP
Endereço: Rua Alba, nº 2219, São Paulo - SP 
CNPJ: 66.022.526/0001-80
Representante legal: Marco Antonio Ghiberti
CPF: 070.459.728-49

DETENTORA
Denominação: Golden Distribuidora Ltda.
Endereço: Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 10.735, Galpão 08, São Paulo - SP 
CNPJ: 04.196.935/0002-27
Representante legal: Ricardo José de Oliveira Costa
CPF: 092.778.858-66

Item 01 - 50 (cinquenta) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora HP Hewlett Packard - modelo Deskjet - série 500 - código 51626A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 75,56 (setenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 02 - 50 (cinquenta) caixas de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora HP Hewlett Packard - modelo Deskjet - série 600 - código C6648A (acondicionado em caixa com 2 unidades).

PREÇO UNITÁRIO: R$ 124,25 (cento e vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 03 - 25 (vinte e cinco) caixas de CARTUCHO DE TINTA - colorida, para impressora HP Hewlett Packard - modelo Deskjet - Linha 600 - código C8799AL (acondicionado em caixa com 2 unidades).

PREÇO UNITÁRIO: R$ 127,96 (cento e vinte e sete reais e noventa e seis centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 04 - 10 (dez) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora HP Hewlett Packard - modelo Deskjet - série 610/640 - código C6614D.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 59,79 (cinquenta e nove reais e setenta e nove centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 05 - 600 (seiscentas) caixas de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora HP Hewlett Packard - modelo Deskjet - série 840/3820 - código C8797AL (acondicionado em caixa com 2 unidades).

PREÇO UNITÁRIO: R$ 115,50 (cento e quinze reais e cinquenta centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 06 - 500 (quinhentas) unidades CARTUCHO DE TINTA - colorida, para impressora HP Hewlett Packard - modelo Deskjet - série 840 - código C6625A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 70,21 (setenta reais e vinte e um centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 07 - 10 (dez) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora portátil HP Hewlett Packard - modelo Deskjet - série 350 - código C6628A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 73,75 (setenta e três reais e setenta e cinco centavos)
DETENTORA: Nova Kakitu’s Comércio e Serviços Ltda. - ME

Item 08 - 700 (setecentas) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora a jato de tinta LEXMARK - série 5700/Z53 - código 12A1975.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 40,96 (quarenta reais e noventa e seis centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 09 - 50 (cinquenta) unidades de CARTUCHO DE TINTA - colorida, para impressora a jato de tinta LEXMARK - série 5700 - código 12A1985.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 32,13 (trinta e dois reais e treze centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 10 - 100 (cem) unidades de CARTUCHO DE TINTA - colorido, para impressora a jato de tinta LEXMARK - série Z42/Z53 - código 15M0125.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 41,93 (quarenta e um reais e noventa e três centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 11 - 100 (cem) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora a jato de tinta LEXMARK - série Z 32 - código 17G0055.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 48,35 (quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.


Item 12 - 30 (trinta) unidades de CARTUCHO DE TINTA - colorido, para impressora a jato de tinta LEXMARK - série Z 32 - código 17G0065.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 48,35 (quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 13 - 200 (duzentas) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora a jato de tinta LEXMARK - série Z 55 - código 18L0032.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 45,31 (quarenta e cinco reais e trinta e um centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 14 - 50 (cinquenta) unidades de CARTUCHO DE TINTA - colorida, para impressora a jato de tinta LEXMARK - série Z 55 - código 18L0042.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 45,31 (quarenta e cinco reais e trinta e um centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 15 - 10 (dez) unidades de CARTUCHO DE TINTA - preto, para impressora a jato de tinta LEXMARK - série X 75 - código 10N0016.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 26,77 (vinte e seis reais e setenta e sete centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 16 - 10 (dez) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora Plotter Hewlett Packard mod. Desing Jet 500 - cód. C4844A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 74,79 (setenta e quatro reais e setenta e nove centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 17 - 06 (seis) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor cyan, para impressora Plotter Hewlett Packard mod. Desing Jet 500 - cód. C4911A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 80,65 (oitenta reais e sessenta e cinco centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 18 - 06 (seis) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor magenta, para impressora Plotter Hewlett Packard mod. Desing Jet 500 - cód. C4912A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 80,65 (oitenta reais e sessenta e cinco centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 19 - 06 (seis) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor amarela, para impressora Plotter Hewlett Packard mod. Desing Jet 500 - cód. C4913A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 80,65 (oitenta reais e sessenta e cinco centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 20 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor preta mate, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9448A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 21 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor preta foto, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9449A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 22 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor ciano claro, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9390A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 23 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor azul, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9458A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 24 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor gloss enhancer, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9459A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 113,67 (cento e treze reais e sessenta e sete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.
Item 25 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor cinza, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9450A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 26 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor verde, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9457A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 27 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor cinza claro, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9451A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 28 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor magenta claro, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9455A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 29 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor magenta, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9453A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 30 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor vermelho, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9456A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 31 - 05 (cinco) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor amarelo, para Ploter HP Hewlett Packard - modelo Designkjet - Z3100 - código C9454A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 152,17 (cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 32 - 60 (sessenta) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora HP - modelo Deskjet - série 9800, referência: C8767WL.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 68,02 (sessenta e oito reais e dois centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 33 - 30 (trinta) unidades de CARTUCHO DE TINTA - colorido, para impressora HP - modelo Deskjet - série 9800, referência: C9363WL.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 75,41 (setenta e cinco reais e quarenta e um centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 34 - 10 (dez) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora HP - modelo Deskjet - série 3535, referência: C8727.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 40,57 (quarenta reais e cinquenta e sete centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 35 - 05 (cinco) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor colorido, para impressora HP - modelo Deskjet - série 3535, referência: C8728.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 49,87 (quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 36 - 10 (dez) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora Multifuncional HP - modelo J5780, referência: CB336WL.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 73,14 (setenta e três reais e quatorze centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 37 - 05 (cinco) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor colorido, para impressora Multifuncional HP - modelo J5780, referência: CB338WL.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 83,50 (oitenta e três reais e cinquenta centavos)
DETENTORA: Jair Silva dos Santos - ME

Item 38 - 100 (cem) unidades de CARTUCHO DE TINTA - cor preta, para impressora Canon - modelo IP 1300, referência: PG40.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 39,04 (trinta e nove reais e quatro centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 39 - 50 (cinquenta) unidades de CARTUCHO DE TINTA - colorido, para impressora Canon - modelo IP 1300, referência: CL41.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 40 - 4.000 (quatro mil) unidades de CD-R GRAVÁVEL, com capacidade para 700 Mbytes e 80 minutos, acondicionados em embalagem individualmente.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 1,10 (um real e dez centavos)
DETENTORA: Jair Silva dos Santos - ME

Item 41 - 4.000 (quatro mil) unidades de CD-RW REGRAVÁVEL, para gravação, com capacidade para 700 Mbytes e 80 minutos, acondicionados em embalagem individualmente.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 1,98 (um real e noventa e oito centavos)
DETENTORA: Jair Silva dos Santos - ME

Item 42 - 4.000 (quatro mil) unidades de mídias de DVD-R, para gravação, com capacidade mínima de 4,7 GB, acondicionados em embalagem individualmente.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 1,17 (um real e dezessete centavos)
DETENTORA: Jair Silva dos Santos - ME

Item 43 - 1000 (mil) caixas de disquete para computador, dupla face, 3 ½ HD AD 1.44 Mbytes, acondicionado em caixas com 10 unidades, já formatados.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 4,60 (quatro reais e sessenta centavos)
DETENTORA: Jair Silva dos Santos - ME

Item 44 - 300 (trezentas) caixas, contendo, 100 (cem) folhas de 20 (vinte) unidades cada, de etiqueta adesiva, para impressora a laser, nas medidas de 25,4 x 101,6 mm, com 02 carreiras.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos)
DETENTORA: Microstart Comércio de Suprimentos para Informática Ltda. - EPP

Item 45 - 60 (sessenta) caixas, contendo 500 (quinhentas) folhas com 6 (seis) unidades cada de etiqueta adesiva, na cor branca, em formulário contínuo, nas medidas de 149 x 48,8mm, com 1 carreira.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 45,40 (quarenta e cinco reais e quarenta centavos)
DETENTORA: Jair Silva dos Santos - ME

Item 46 - 200 (duzentas) unidades de Fita ribbon, com 110 mm de largura x 65m de comprimento, para impressora térmica Zebra, modelo TLP 2844.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 3,92 (três reais e noventa e dois centavos)
DETENTORA: Jair Silva dos Santos - ME

Item 47 - 20 (vinte) unidades de FITA LTO Ultrion 2 - com capacidade de 200/400 GB.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 89,00 (oitenta e nove reais)
DETENTORA: Oscar Hansen - ME

Item 48 - 20 (vinte) unidades de FITA LTO Ultrion 3 - com capacidade de 400/800 GB.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 95,00 (noventa e cinco reais)
DETENTORA: Oscar Hansen - ME

Item 49 - 05 (cinco) unidades de FOTOCONDUTOR, para impressora LEXMARK, modelo C510, referência: 20K0504.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 563,87 (quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 50 - 04 (quatro) unidades de TONER, cor preta, para impressora a laser HP 5L/6L, código C3906A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 155,58 (cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 51 - 30 (trinta) caixas, contendo 2 (duas) unidades cada de TONER para impressora a laser Lexmark, modelo Optra K-1220 - cód. 11A4097.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 225,80 (duzentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 52 - 30 (trinta) unidades de TONER - cor preta, para impressora LEXMARK - série OPTRA - modelo S1855, referência: 1382925.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 447,33 (quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 53 - 300 (trezentas) unidades de TONER - cor preta, para impressora LEXMARK - série OPTRA - modelo E 310, referência: 13T0101.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais)
DETENTORA: Nova Kakitu’s Comércio e Serviços Ltda. - ME

Item 54 - 2000 (duas mil) unidades de TONER - cor preta, para impressora LEXMARK - série OPTRA - modelo E 321/323, referência: 12A7405.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 272,84 (duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 55 - 30 (trinta) unidades de TONER - cor preta, para impressora LEXMARK - série OPTRA - modelo T612N, referência: 12A5845.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 630,72 (seiscentos e trinta reais e setenta e dois centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 56 - 20 (vinte) unidades de TONER - cor preta, para impressora LEXMARK COLOR - modelo C510, referência: 20K1403.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 473,23 (quatrocentos e setenta e três reais e vinte e três centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 57 - 10 (dez) unidades de TONER - cor cyan, para impressora LEXMARK COLOR - modelo C510, referência: 20K1400.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 477,56 (quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 58 - 10 (dez) unidades de TONER - cor magenta, para impressora LEXMARK COLOR - modelo C510, referência: 20K1401.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 477,56 (quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 59 - 10 (dez) unidades de TONER - cor amarelo, para impressora LEXMARK COLOR - modelo C510, referência: 20K1402.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 477,56 (quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos)
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.

Item 60 - 1000 (mil) unidades de TONER - cor preta, para impressora SAMSUNG - modelo ML1610, referência: ML1610D2.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 208,00 (duzentos e oito reais)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 61 - 600 (seiscentas) unidades de TONER - cor preta, para impressora Multifuncional HP Hewlett Packard - modelo LJ-3050, referência: Q2612A ou Q2612AT (acondicionado em embalagem com 2 unidades).

PREÇO UNITÁRIO: R$ 138,49 (cento e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.
Item 62 - 1000 (mil) unidades de TONER - cor preta, para impressora Xérox - modelo PHASER 3124 / 3125N, referência: 106R01159.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 214,90 (duzentos e quatorze reais e noventa centavos)
DETENTORA: Oscar Hansen - ME

Item 63 - 100 (cem) unidades de TONER - cor preta, para impressora Multifuncional Xérox - modelo PHASER 3200/MFP, referência: 113R00730.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais)
DETENTORA: Oscar Hansen - ME

Item 64 - 05 (cinco) unidades de TONER, para impressora HP Hewlett Packard, modelo 1160, referência: Q5949A. 

PREÇO UNITÁRIO: R$ 161,93 (cento e sessenta e um reais e noventa e três centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 65 - 2.000 (duas mil) unidades de TONER - cor preta, para impressora LEXMARK - modelo E 120, referência: 12018SL.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 103,74 (cento e três reais e setenta e quatro centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 66 - 2.000 (duas mil) unidades de TONER - cor preta, para impressora Multifuncional SAMSUNG - modelo SCX4725FN, referência: SCX D4725A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 307,90 (trezentos e sete reais e noventa centavos)
DETENTORA: Oscar Hansen - ME

Item 67 - 100 (cem) unidades de TONER - cor preta, para impressora a laser HP - modelos 3800/CP3505N, referência: Q6470A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 298,41 (duzentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 68 - 50 (cinquenta) unidades de TONER - cor ciano, para impressora a laser HP - modelo 3800/CP3505N, referência: Q7581A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 384,60 (trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 69 - 50 (cinquenta) unidades de TONER - cor magenta, para impressora a laser HP - modelo 3800/CP3505N, referência: Q7583A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 390,60 (trezentos e noventa reais e sessenta centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 70 - 50 (cinquenta) unidades de TONER - cor amarela, para impressora a laser HP - modelo 3800/CP3505N, referência: Q7582A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 390,60 (trezentos e noventa reais e sessenta centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.

Item 71 - 40 (quarenta) unidades de TONER - cor preta, para impressora Multifuncional HP - modelo M3027X, referência: Q7551A.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 291,43 (duzentos e noventa e um reais e quarenta e três centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.

Item 74 - 03 (três) unidades FUSORAS, para impressora LEXMARK, modelo C510, referência: 20K0506.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 729,87 (setecentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos)
DETENTORA: PORT Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.


CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de informática.


CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades do MPSP e por meio da emissão de Nota de Empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos, a contar do 1º (primeiro) dia útil seguinte à data de recebimento da Nota de Empenho, na Subárea de Almoxarifado do MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593 - Casa Verde - São Paulo - SP, telefones: (11) 2236.8426/8433, no horário das 09h00min às 12h30min horas e das 13h30min às 15h30min horas, em dias úteis, ou, ainda, em outro local a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério da Administração.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia a contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo a cada item entregue, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da DETENTORA no Banco Nossa Caixa S/A, nos termos do Decreto nº 43.060, de 27 de abril de 1998, publicado no D.O.E. de 28 de abril de 1998.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou da dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados ‘pro rata tempore’ em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP

6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no edital.


CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Ato (N) nº 308/2003 - PGJ, de 18 de março de 2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº 46/2009, seus Anexos e as propostas das DETENTORAS.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.


São Paulo, ....... de novembro de 2009.


MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
PROCURADOR DE JUSTIÇA
DIRETOR-GERAL


JOÃO CARLOS DA SILVA
JAIR SILVA DOS SANTOS - ME


JAIRO ROSEMBERG PANDO
NOVA KAKITU’S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME


HAMILTON SEBASTIÃO MERLI
PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA.


LUCIMAR PEREIRA FERREIRA
OSCAR HANSEN - ME


LUIZ GONZAGA CRUZ NETO
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA.


MARCO ANTONIO GHIBERTI
MICROSTART COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. - EPP


RICARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA.


Testemunhas:



________________________________ __________________________________
Nome: Nome:
RG nº: RG nº:


Despacho do Diretor-Geral 


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010
PROCESSO Nº 185/2010 - DG/MP


O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, nº 115, Centro, São Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Gerenciador, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Doutor PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS, Procurador de Justiça, no exercício da competência delegada pelo Ato nº 045/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, doravante designado MPSP, e as empresas abaixo relacionadas, representadas na forma de seus estatutos sociais, em ordem de preferência por classificação, doravante denominadas DETENTORAS, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, do Decreto nº 47.297, de 06/11/2002, e, onde couber, dos Decretos nº 47.945, de 16/07/2003, e nº 51.809, de 16/05/2007, e Ato (N) nº 597/2009 - PGJ, de 01/07/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.


DETENTORAS:

DETENTORA
Denominação: Micromax Comércio e Serviços em Informática Ltda.
Endereço: Rua Caetano Ruggiero, nº 22, São Paulo, SP 
CNPJ: 68.280.551/0001-90
Representante legal: Marcelo Cesar Justo da Rocha
CPF: 085.864.088-08 

DETENTORA
Denominação: Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.
Endereço: Setor de Armazenagem e Abastecimento, quadra 02, lote nº 265, Brasília, DF 
CNPJ: 08.228.010/0001-90
Representante legal: Hamilton Sebastião Merli
CPF: 068.959.868-80 

DETENTORA
Denominação: Golden Distribuidora Ltda.
Endereço: Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 10.735, Galpão 08, São Paulo, SP 
CNPJ: 04.196.935/0002-27
Representante legal: Eduardo Kenji Yoshikawa
CPF: 118.703.928-41

DETENTORA
Denominação: Habiltecs Distribuição de Peças e Serviços Ltda.
Endereço: Rua Fábia, nº 653, Lapa, São Paulo, SP
CNPJ: 96.409.172/0001-92
Representante legal: Ney Hamilton Aguiar Rosa
CPF: 060.865.108-73


ITEM 01
1500 (mil e quinhentas) unidades de TONER - cor preta, para impressora OKIDATA - modelo B410, referência: 43979101.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 193,00 (cento e noventa e três reais)
DETENTORA: Micromax Comércio e Serviços em Informática Ltda.

ITEM 02
10 (dez) unidades FUSORAS, para impressora LEXMARK, modelo C510, referência: C500X28G.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais)
DETENTORA: Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.
ITEM 03
100 (cem) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor preto, para impressora jato de tinta HP Hewlett Packard - modelo k8600 - código C9385AL.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.


ITEM 04
50 (cinquenta) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor ciano, para impressora jato de tinta HP Hewlett Packard - modelo k8600 - código C9386AL.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 30,10 (trinta reais e dez centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.


ITEM 05
50 (cinquenta) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor magenta, para impressora jato de tinta HP Hewlett Packard - modelo k8600 - código C9387AL.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 31,10 (trinta e um reais e dez centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.


ITEM 06
50 (cinquenta) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor amarela, para impressora jato de tinta HP Hewlett Packard - modelo k8600 - código C9388AL.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 31,10 (trinta e um reais e dez centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.


ITEM 07
100 (cem) unidades fusoras para impressora Lexmark, modelo Optra E321/E323, código: 56P1053.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 338,00 (trezentos e trinta e oito reais)
DETENTORA: Habiltecs Distribuição de Peças e Serviços Ltda.


CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO


1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de informática.


CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA


2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades do MPSP e por meio da emissão de Nota de Empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos, a contar do 1º (primeiro) dia útil seguinte à data de recebimento da Nota de Empenho, na Subárea de Almoxarifado do MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa Verde, São Paulo, SP, telefones: (11) 2236.8426/8433, no horário das 09h00min às 12h30min e das 13h30min às 15h30min, em dias úteis, ou, ainda, em outro local a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério da Administração.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do recebimento da comunicação da recusa.



CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA


3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO


4.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia a contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo a cada item entregue, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da DETENTORA no Banco Nossa Caixa S/A ou no Banco do Brasil S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados ‘pro rata tempore’ em relação ao atraso verificado.


CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA


5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.


CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP

6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no edital.


CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Ato (N) nº 308/2003 - PGJ, de 18 de março de 2003.


CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO nº 011/2010, seus Anexos e as propostas das DETENTORAS.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.


9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.


São Paulo, 06 de maio de 2010.



______________________________________
PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS
PROCURADOR DE JUSTIÇA
DIRETOR-GERAL





_____________________________________
MARCELO CESAR JUSTO DA ROCHA
MICROMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA.





_______________________________
HAMILTON SEBASTIÃO MERLI
PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA.




_______________________________
EDUARDO KENJI YOSHIKAWA
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA.




_______________________________
NEY HAMILTON AGUIAR ROSA
HABILTECS DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
Despacho do Diretor-Geral 

Extrato de Reajuste
Processo nº 334/06 - Contrato nº 001018/06 
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratados – Noé Rodrigues Silveira e Vera Lúcia Rodrigues Silveira 
Autorizo: o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 01/07/10 
DATA DA ASSINATURA : 25/08/10
Atividade : 595 – Defesa dos Interesses Sociais 
Clas.. Econ.: 339036.91.
Despacho do Diretor-Geral 

Segundo Termo de Aditamento 
Processo nº 448/09 – Contrato nº 001467/09 
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada - COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir: Ficam acrescidas ao objeto do contrato as “horas-homem” referidas na tabela de fls. 228 do Relatório Técnico da Contratada, encartada no processo em epígrafe. O acréscimo perfaz um aumento no total de R$ 88.674,52 e o valor total do contrato fica alterado para R$ 757.772,94. Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços de gerenciamento em mais 44 dias, totalizando 481 dias e em virtude dessa alteração a Cláusula 3ª passa a ter nova redação. Na cláusula 2ª do termo do contrato original, fica alterada a vigência do contrato, que passa a ser de 20 meses. A cláusula 5ª do termo de contrato original, o texto 5.1 passa a ter nova redação. 
Data da Assinatura: 27/08/2010.
Despacho do Diretor-Geral 

Publique-se por Apostila:

Processo nº 592/09 – Contratos nº 001534/09 
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada - Simpress Comércio, Locação e Serviços S/A 
Fica alterado o teor do item 5.1 do despacho de fls. 266 do processo em epígrafe 
Data da Assinatura: 03/09/2010.
Despacho do Procurador-Geral, de 14/09/2010 

Processo nº: 189/09 – DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Locação de imóvel para Promotoria de Justiça de Itapeva.
Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, a dispensa de licitação declarada pelo Diretor-Geral, objetivando a locação de imóvel no município de Itapeva.
 Portaria nº 096/10-DG/MP, de 10 de setembro de 2010 

Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001599/10-Processo n.º 307/2010-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e L.H. DA SILVA ALBINO-ME

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora Maria Glorete Franchin Pinto, Oficial de Promotoria I, matrícula n.º 1331, R.G. nº 16.189.310-SSP/SP, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001599/10 - Processo n.º 307/10-DG/MP, que tem por objeto o fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, na quantidade mensal estimada de 30 (trinta) garrafões, totalizando 360 (trezentos e sessenta) garrafões, destinados a atender às necessidades da Promotoria de Justiça de Mogi Mirim e da Promotoria de Justiça de Mogi Guaçu.

Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada fica designado o servidor Mário Montani Júnior, Oficial de Promotoria I, matrícula n.º 3466, R.G. nº 9.698.634-7-SSP/SP, para cumprir o disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato. 

 
DIRETORIA GERAL
CENTRO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS CONTABILIZADAS NOS RECURSOS DOS FUNDOS (AGOSTO 2010)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS CONTABILIZADAS NOS RECURSOS DOS FUNDOS (MAIO 2010)


Centro de Recursos Humanos 

Portaria da Diretora de 14-9-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 27/8/2010, Juliana Mastracouzo, RG. 28.813.009-1, do cargo de Oficial de Promotoria I, do QPMP-SP, em virtude de ter sido nomeada para outro cargo público.

Apostilas da Diretora de 14-9-2010
Lavrada no título de nomeação de Elizene Lima dos Santos, RG. 9.970.477, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 9.970.477-8;

Lavrada no título de nomeação de Antonio Ciancio, RG. 16.694.633, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 16.694.633-3;

Lavrada no título de nomeação de Mauri Benedito Amancio Junior, RG. 12.891.044, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 12.891.044-6.

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior

Comunicado ESMP nº 60/2010 - Setor de Eventos 

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Advogados, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, o 5º Núcleo Regional da ESMP – Campinas, em conjunto com o Núcleo Regional da Escola Paulista da Magistratura de Piracicaba, promoverão palestra sobre o tema “PRINCIPAIS ALTERAÇÕES DA LEI 12.010/09 – NOVA LEI DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR/LEI DE ADOÇÃO”, conforme programação que segue:

Data: 29 de setembro de 2010 (quarta-feira)

Horário: 19h30 às 21h30

Local: Piracicaba/SP 
Salão do Tribunal do Júri do Fórum da Comarca de Piracicaba
Rua Bernardino de Campos, 55, Bairro Alto

19h30/21h – EXPOSITORES:

LÉLIO FERRAZ DE SIQUEIRA NETO
Promotor de Justiça Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Infância e Juventude

RICHARD P. PAE KIM
Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude de Campinas
Coordenador da Escola Paulista da Magistratura de Campinas
Doutor em Direito Administrativo pela USP/SP
Mestre em Direito Econômico e Financeiro pela USP/SP
Professor de Pós-Graduação do Curso de Mestrado da UNIP
Professor Escola Paulista da Magistratura


21h/21h30 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICO


COORDENAÇÃO GERAL

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF-ESMP

COORDENAÇÃO LOCAL

NÚCLEO REGIONAL DA ESCOLA PAULISTA DA MAGISTRATURA DE PIRACICABA
JOSÉ FERNANDO SEIFARTH DE FREITAS
Juiz de Direito, Coordenador do Núcleo da EPM-Piracicaba

5º NÚCLEO REGIONAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CAMPINAS
ADRIANA VACARE TEZINE
JORGE ALBERTO MAMEDE MASSERAN
Promotores de Justiça, Coordenadores do 5º Núcleo Regional da ESMP – Campinas

PÚBLICO

Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Advogados, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito.

INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES

* Inscrições gratuitas: no perído de 08 a 28 de setembro de 2010, pessoalmente na sala de apoio aos magistrados, sala 202, do Fórum da Comarca de Piracicaba, das 14h às 17h, com Júlio, informando o nome completo, nº do R.G., endereço com CEP, telefone, cargo/função.

* Informações na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.

* Vagas limitadas.

* Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.


(Republicado por necessidade de retificação).
Comunicado ESMP nº 65/2010 – Setor de Eventos 

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos membros, estagiários e servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, Magistrados e Advogados, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, promoverá a palestra sobre o tema “AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI N. 12015/09 NO ARTIGO 213 DO CÓDIGO PENAL”, conforme programação que segue:

Data: 30 de setembro de 2010 (quinta-feira)

Horário: das 9h30 às 12h15

Local: Auditório Dr. Antonio Alvarenga Neto (Fórum Criminal da Barra Funda)

09h30/09h40 - ABERTURA: 

Dra. Eloísa de Sousa Arruda
Procuradora de justiça Diretora do CEAF/ESMP

09h40/10h40 - EXPOSITOR: 

Dr. Vicente Greco Filho
Procurador de Justiça Aposentado
Livre-Docente pela Universidade de São Paulo
Professor Titular da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo

10h40/10h50 – INTERVALO

10h50/11h50 – DEBATEDORES: 

Dr. Marco Antonio Garcia Baz
Procurador de Justiça - MP/SP

Dr. Walter Tebet Filho
Promotor de Justiça Criminal – MP/SP

11h50/12h15 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICO

PÚBLICO:

Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, Magistrados e Advogados.

INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES:

Inscrições gratuitas: até o dia 27 de setembro, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br/2010.

Vagas limitadas: 75 vagas. 

Publicação da lista de inscritos: no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br/2010, a partir da véspera do evento. 

Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.

COORDENAÇÃO GERAL:
Eloisa de Sousa Arruda
Diretora do CEAF/ESMP

COORDENAÇÃO LOCAL:
Robinete Le Fosse
Promotora de Justiça Secretária Executiva de Administração das Promotorias de Justiça Criminais.

 
